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DECRETO N.º 5.253/2022, DE 09 DE JUNHO.
Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Suplementar autorizado pela Lei n.º 5.088/2021.

O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no valor global de R$ 360.705,00 (trezentos e sessenta mil, setecentos e cinco reais) nas seguintes rubricas e especificações:
	Suplementação
	Fonte
	Descrição
	Valor

	04 - Secretaria Municipal de Fazenda

	04.01.04.123.0002 2.005 Manutenção da Secretaria da Fazenda

	3390.30 - Material de Consumo
	1
	Livre
	       40.000,00 

	05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

	05.02.12.361.0022 2.068 Manutenção do Transporte Escolar para o Ensino Fundamental

	3390.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1006
	Sal Educação
	56.000,00

	3390.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	31
	FUNDEB
	41.000,00

	05.02.12.362.0022 2.070 Manutenção do Transporte Escolar para o Ensino Médio

	3390.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	20
	MDE
	34.300,00

	3390.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1026
	PEATE
	24.000,00

	3390.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1070
	PNATE
	4.505,00

	05.02.12.365.0022 2.069 Manutenção do Transporte Escolar para a Educação Infantil

	3390.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	31
	FUNDEB
	27.000,00

	05.02.12.367.0005 0.021 Auxílio Financeiro à APAE

	3350.43 - Subvenções Sociais
	31
	FUNDEB
	30.500,00

	06 – Secretaria Municipal de Obras, Viação, Habitação e Serviços Públicos

	06.01.04.122.0002 2.008 Manutenção da Sec. de Obras, Viação, Habitação e Serviços Públicos

	3390.30 -  Material de Consumo
	1
	Livre
	1.900,00

	09 – Secretaria Municipal da Saúde 

	09.01.10.122.0014 2.019 Manutenção da Secretaria de Saúde

	3390.30 - Material de Consumo
	40
	ASPS
	70.000,00

	09.01.10.301.0014 2.030 Gestão da Atenção Primária à Saúde

	3390.30 - Material de Consumo
	4500.11
	Port. 377/22 Covid
	       15.000,00 

	4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
	40
	ASPS
	11.000,00

	10 - Secretaria Municipal de Assistência Social

	10.02.08.244.0030 0.026 Apoio Financeiro a Entidades Assistenciais

	3350.43 - Subvenções Sociais
	1212
	APORTE FMAS PRÓPRIO
	3.000,00

	10.03.08.243.0018 2.028 Ampliação dos Grupos de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos com Crianças e Adolescentes

	3390.36 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	1045.01
	FNAS SCFV
	2.500,00

	 
	 
	 
	 

	TOTAL CRÉDITOS
	360.705,00


Art. 2.º Para cobertura do presente Crédito Suplementar fica autorizada a redução das seguintes rubricas:
	Redução
	Fonte
	Descrição
	Valor

	04 - Secretaria Municipal de Fazenda

	04.01.04.123.0002 1.005 Reaparelhamento da Secretaria da Fazenda

	4490.52 - Equipamentos e Material Permanente - Rec. 1124 - Alienação de Bens
	1
	Livre
	40.000,00

	05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

	05.02.12.361.0020 2.060 Manutenção do Ensino Fundamental

	3390.30 - Material de Consumo
	31
	FUNDEB
	15.000,00

	3391.08 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar
	31
	FUNDEB
	35.000,00

	05.02.12.361.0022 2.068 Manutenção do Transporte escolar para o Ensino Fundamental

	3390.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1026
	PEATE
	9.000,00

	05.02.12.365.0020 2.061 Manutenção da Educação Infantil

	3390.30 - Material de Consumo
	20
	MDE
	34.300,00

	3390.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	31
	FUNDEB
	7.500,00

	3190.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Rec. FUNDEB
	31
	FUNDEB
	41.000,00

	05.02.12.365.0022 2.069 Manutenção do Transporte Escolar para a Educação Infantil

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1006
	Salário Educação
	56.000,00

	3390.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1070
	PNATE
	4.505,00

	3390.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1026
	PEATE
	15.000,00

	06 – Secretaria Municipal de Obras, Viação, Habitação e Serviços Públicos

	06.01.04.122.0002 1.051 Melhorias no prédio das Sec. De Obras, Viação, Habitação e |Serviços Públicos

	3390.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1
	Livre
	1.900,00

	09 – Secretaria Municipal da Saúde 

	09.01.10.301.0014 2.030 Gestão da Atenção Primária à Saúde

	3190.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	4500.11
	Portaria 377/22 - COVID 
	15.000,00

	09.01.10.303.0019 2.053 Programa Assistência Farmacêutica

	3390.32 - Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita
	40
	ASPS
	81.000,00

	10 - Secretaria Municipal de Assistência Social

	10.02.08.243.0030 2.082 Manutenção do Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes

	3390.32 - Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita
	1212
	Aporte FMAS - Próprio
	3.000,00

	10.03.08.243.0018 2.028 Ampliação dos Grupos de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos com Crianças e Adolescentes

	4490.52 -Equipamentos e Material Permanente
	1045.01
	FNAS - SCFV 
	1.500,00

	3390.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1045.01
	FNAS - SCFV 
	1.000,00

	TOTAL REDUÇÃO
	360.705,00


Art. 3.º Altera o que couber as seguintes Leis Municipais: n.º 5.036/2021, de 10 de agosto de 2021; n.º 5.074/21, de 04 de novembro e n.º 5.088/21, de 07 de dezembro.
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santa Bárbara do Sul, RS, 09 de junho de 2022.
Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito
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